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Perfazendo o total atualizado de R$3.408,87 (três mil quatrocentos e oito 
reais e oitenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Otavio de Jesus Santos, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde ocupou o cargo de Auxiliar Judici-
ário, mat. nº 124184, falecido em 07/07/2021.
II – A inclusão da beneficiária PATRICIA DE NAZARÉ SOUZA DA SILVA no 
rateio da pensão se efetivará a partir de 01/09/2023, com efeitos financei-
ros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 978675
PORTARIA PS Nº 2086 DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/781973.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput,  36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de R$1.320,00 (mil e trezentos e vinte 
reais), em favor de ANTÔNIO BARARUÁ DA SILVA, na condição de cônjuge 
da ex-segurada EURIDICE QUARESMA DA SILVA, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará, onde 
ocupou o cargo de Inspetor de Alunos, mat. nº 597996/1, falecida em 
03/02/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2023, com 
efeitos financeiros à cessação do benefício não acumulável de benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa – BPC (27/06/2023), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será adicionado diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 980033
PORTARIA AP Nº 2.087 DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2023/272885 E SISPREV Nº 
2023.042079P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos I a IV da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluídos pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, MURILO PINHEIRO 
DE MIRANDA, mat. nº 68292/2, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$20.938,06 (vinte 
mil, novecentos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Complementação Pecuniária – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

   2.670,67
   2.670,67
   1.869,47
   1.869,47
   1.869,47
   2.136,54
7.851,77

   20.938,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 980053
PORTARIA AP Nº 2.029 DE 23 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/160637 E 
SISPREV Nº 2023.04.2043P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 
do TCE/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ABIGAIL 
GONÇALVES DA SILVA, mat. nº 553816/1, na função de Professor Assis-
tente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.996,72 (sete mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  4.422,48
663,37
257,38

2.653,49
  7.996,72

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 980071
PORTARIA AP Nº 1.993 DE 22 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo PAE Nº 2022/1030152 SIS-
PREV Nº 2023.17.1993P
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020 c/c art. 36-A, da 
Lei Complementar nº 39/2002 com redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020, 36-B, da Lei Com-
plementar nº 39/2002 incluído pela Lei Complementar nº 49/2005 e 36-C, 
da Lei Complementar nº 39/2002 com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 110/2016, ROGERIO DA CRUZ BARATA, mat. nº 57188858/1, no 
cargo de Professor Classe I, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$7.959,38 (sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais 
e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
Total de Proventos

7.959,38
  7.959,38

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 980093
PORTARIA AP Nº 2.037 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/371809 E SISPREV Nº 
2023.04.2050P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, 


